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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 271/17	                                             Três Passos, 14 de novembro de 2017.

Senhora Procuradora Geral:

A pedido da Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída com o objetivo de apurar suposta irregularidade na avaliação do imóvel constante da matrícula nº 19.963 do Registro de Imóveis local, com base no § 4º do art. 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requisitamos as seguintes informações e documentos:
1.-) Se houve apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado, em relação às avaliações do imóvel acima referido, tanto na fase da sua negociação entre a Comunidade Evangélica e o Senhor Luiz Eugênio Canova quanto na fase da dação em pagamento em processo judicial.
[bookmark: _GoBack]Em caso afirmativo, solicita-se cópia do apontamento que porventura possa ter sido emitido pelo TCERS nas Contas de Gestão do Executivo Municipal dos anos de 2014 e 2015.

Atenciosas saudações.


Edivan N. Baron		Flavio Habitzreiter		Vinicius de Araújo
Presidente			Vice-Presidente		Secretário
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